
 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL – SDG-1 - TAQUIGRAFIA 
2ª Sessão Ordinária da Segunda Câmara, realizada no Auditório 

"PROF. JOSÉ LUIZ DE ANHAIA MELLO” 
 

 

 

 

ENDEREÇO:  Av. Rangel Pestana, 315  - Prédio Sede  - Centro -  SP - CEP 01017-906  PABX 3292-3266 
INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

 TC-005119.989.18-4 
Municipal 

 
 
 

DECISÃO DA SEGUNDA CÂMARA 
 
 
 
DATA DA SESSÃO – 11-02-2020 
 
 
 

Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Samy Wurman, Relator, 
do Conselheiro Renato Martins Costa, Presidente, e do Auditor Substituto de 
Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, a E. Câmara, nos termos do artigo 33, inciso I, 
c/c o artigo 34, ambos da Lei Complementar nº 709/93, decidiu julgar regulares as 
contas apresentadas pela Câmara Municipal de Quadra, relativas ao exercício de 
2018. 

 Excetuam-se da decisão os atos porventura pendentes de apreciação 
por este Tribunal. 
 
 
PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  RAFAEL ANTONIO BALDO  

 
CÂMARA MUNICIPAL: QUADRA 
EXERCÍCIO: 2018 
 
 Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
 Ao Cartório do Conselheiro Robson Marinho para: 

 redação e publicação do acórdão. 
 Ao arquivo. 
 
 

 
SDG-1, em 12 de fevereiro de 2020 

 
 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 
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